
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

GERALDO COELHO CRUZ

Filiação: ISABEL BRIOSO CRUZ

ZEUDA BRIOSO MARINHONome:

CPF: 496.800.803-15

Esta certidão serve como uma declaração oficial do Tribunal de que a pessoa mencionada não tem
registros de envolvimento criminal nos sistemas judiciais consultados, de acordo com a Resolução nº
121/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

Ela pode servir para diversos propósitos, como: comprovar boa conduta para empregadores, para
questões de confiança pessoal ou profissional, ou outros procedimentos que exigem a verif icação de
antecedentes criminais.

• Esta certidão não inclui infrações cometidas por crianças e adolescentes, de acordo com o Estatuto da
Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990).

• A certidão é válida por 30 dias corridos, a partir da data em que foi emitida.
• Os dados fornecidos são de responsabilidade da pessoa solicitante, e devem ser conferidos pelo

interessado ou destinatário.
• Não há custo para emitir essa certidão, conforme a legislação.

Outras informações importantes

Para que serve esta certidão?

O referido é verdade e dou fé*.
Fortaleza, 9 de Janeiro de 2026 às 20:02:07.

(*) “Fé pública” é a confiança jurídica de que documentos e atos realizados por funcionários e órgãos públicos são
verdadeiros e legítimos.

Esta certidão não é válida para instrução processual, registro de porte de arma de fogo, inscrição de
candidatura junto ao Tribunal Regional Eleitoral (TRE) e naturalização.

Para que não serve esta certidão?

Certifica-se que, em consulta realizada nos sistemas informatizados, de 1º e 2º Grau, do Poder Judiciário
do Estado do Ceará, nos processos de natureza criminal, verificou-se nada constar contra a pessoa acima
indicada.

O que se certifica?

Elaborado por: Certidão emitida automaticamente

Você pode confirmar a autenticidade desta certidão no site:

Código de autenticação: 853519907.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=853519907/



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 036271902026

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ZEUDA BRIOSO MARINHO, país de nacionalidade
Brasil, filho(a) de GERALDO COELHO CRUZ e ISABEL BRIOSO CRUZ, nascido(a) aos 01/04/1966, natural de Itapajé-CE,
CI 20171796742 SSPD CE, CPF 496.800.803-15.

Esta certidão foi expedida em 23/01/2026 às 11:19 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
036271902026.

Este documento é valido por 90 dias.


